
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão 
GABINETE DO PREFEITO 

L E 1 N9 2.268 

Dispe sobre denominaço de ertria 

e dá outras providncias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTRO. 

Faço saber que a Cmara Municipal de Vereadores decre 

tou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica denominada de Rua PROFESSOR UMBERTO 

DA COSTA LINS, a atual rua 01 da Vila da COHAB, localizada no Lo-

teamento Bela Vista, nesta cidade, de conformidade com o que de-

termina o Decreto-Lei Estadual n9 25, Art. 27, Seço IV' (Das ' 

atribuiçes da Cmara). 

Art. 22 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal' 

autorizado a mandar confeccionar as placas alusivas ao evento. 

Art. 39 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

pblicaço, revogadas as disposiçes em contrario. 

Vitria de Santo Anto, 05 de abril de 1990. 
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